Decreto Legislativo nº 11/2016



Súmula: Referenda Termo de Convênio nº 009/2016, firmado entre o Município de Castro e Asilo São Vicente de Paulo, no valor de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

                                              A CÃMARA MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ

										         D E C R E T A

		LEI
		Art. 1º - Referenda Termo de Convênio sob nº 009/2016, firmado entre o Município de Castro e Asilo São Vicente de Paulo, no qual o Conveniante repassará à Conveniada a importância de R$ 40.800,00 (quarenta mil, e oitocentos reais), em doze (12) parcelas mensais de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), por meio de depósito bancário, em conta corrente do Tomador, especialmente constituída para este Convênio. Sendo que este repasse será realizado através da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 20 – Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, Unidade 003 – Fundo Municipal de Assistência Social, Funcional Programática: 008.241.0012.2028, Ação: 2028 – Manutenção dos Serviços de Acolhimento Institucional ao Idoso, Fonte de Recurso: 20935 – Bloco Financ. Prot. Social Especial (Suas), sendo que estes valores serão utilizados no objeto deste Convênio, que é a transferência de recursos para Serviço de Acolhimento Institucional para Idoso – Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social e pelo Concedente.  E, ainda que o prazo deste Convênio será de primeiro (1º) de janeiro de 2017 a em trinta e um (31) de Dezembro de 2017.

	
                     Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

		Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 15 de dezembro de 2.016.


				
	   			                Gerson Sutil	
				   
                                                     Presidente
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